
 

 

 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Campo Grande – MS 

quarta-feira, 

13 de fevereiro de 2019 

 

17 páginas Ano X – Número 1.909 mpms.mp.br 
 

 

 PÁGINA   1 mpms.mp.br 

 

 

 

Gestão 2018-2020 

 

Procurador-Geral de Justiça 

Paulo Cezar dos Passos 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça Jurídico 

Humberto de Matos Brittes 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça Administrativo 

Helton Fonseca Bernardes 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça de Gestão e Planejamento Institucional 

Olavo Monteiro Mascarenhas 

Corregedor-Geral do Ministério Público 

Marcos Antonio Martins Sottoriva 

Corregedor-Geral Substituto do Ministério Público 

Antonio Siufi Neto 

 

 

 

 

 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

   

Procurador de Justiça Sérgio Luiz Morelli 

Procurador de Justiça Mauri Valentim Riciotti 

Procurador de Justiça Hudson Shiguer Kinashi 

Procurador de Justiça Olavo Monteiro Mascarenhas 

Procuradora de Justiça Irma Vieira de Santana e Anzoategui 

Procuradora de Justiça Nilza Gomes da Silva 

Procurador de Justiça Silvio Cesar Maluf 

Procurador de Justiça Antonio Siufi Neto 

Procurador de Justiça Evaldo Borges Rodrigues da Costa 

Procuradora de Justiça Marigô Regina Bittar Bezerra 

Procurador de Justiça Belmires Soles Ribeiro 

Procurador de Justiça Humberto de Matos Brittes 

Procurador de Justiça Miguel Vieira da Silva 

Procurador de Justiça João Albino Cardoso Filho 

Procuradora de Justiça Lucienne Reis D’Avila 

Procuradora de Justiça Ariadne de Fátima Cantú da Silva 

Procurador de Justiça Francisco Neves Júnior 

Procurador de Justiça Edgar Roberto Lemos de Miranda 

 Procurador de Justiça Marcos Antonio Martins Sottoriva 

Procuradora de Justiça Esther Sousa de Oliveira 

Procurador de Justiça Aroldo José de Lima 

Procurador de Justiça Adhemar Mombrum de Carvalho Neto 

Procurador de Justiça Gerardo Eriberto de Morais 

Procurador de Justiça Luis Alberto Safraider 

Procuradora de Justiça Sara Francisco Silva 

Procuradora de Justiça Lenirce Aparecida Avellaneda Furuya 

Procuradora de Justiça Mara Cristiane Crisóstomo Bravo 

Procurador de Justiça Helton Fonseca Bernardes 

Procurador de Justiça Gilberto Robalinho da Silva 

Procurador de Justiça Paulo Cezar dos Passos 

Procuradora de Justiça Jaceguara Dantas da Silva 

Procurador de Justiça Rodrigo Jacobina Stephanini 

Procurador de Justiça Silasneiton Gonçalves 

Procurador de Justiça Sérgio Fernando Raimundo Harfouche 

Procurador de Justiça Alexandre Lima Raslan 

 

 

EXPEDIENTE EXTERNO: 

De 2ª à 6ª feira, das 08 às 11 e 13 às 18 horas. 

 

DISQUE DENÚNCIA 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais 

(67) 3318-2091    e-mail: caocrim@mpms.mp.br 

 

Centro de Apoio Operacional dos Direitos Constitucionais do Cidadão e dos 

Direitos Humanos 

(67) 3318-2160     e-mail: caopjdccdh@mpms.mp.br 

 

mailto:caocrim@mpms.mp.br
mailto:caopjdccdh@mpms.mp.br


 

 

 
PÁGINA 2 

 

DOMPMS • Ano X • Número 1.909 quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 

mpms.mp.br 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA Nº 454/2019-PGJ, DE 11.2.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em exercício, no uso 

das atribuições que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 

1994, 

R E S O L V E : 

Designar a 23ª Promotora de Justiça de Campo Grande, Regina Dornte Broch, para, sem prejuízo de suas 

funções, atuar nas audiências da 1ª Vara Criminal da referida Comarca, nos dias 11, 12 e 13.2.2019. 

 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 

Procurador-Geral de Justiça em exercício 

 

PORTARIA Nº 455/2019-PGJ, DE 11.2.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em exercício, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso XXX do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Paulo Leonardo de Faria 15 (quinze) dias de licença-paternidade, a partir de 

25.1.2019, e 5 (cinco) dias, em prorrogação, nos termos do inciso VI do artigo 139, e do artigo 154, ambos da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, com a redação dada pela Lei Complementar nº 153, de 6.7.2011, e da 

Resolução nº 21/2017-PGJ, de 28.8.2017, e suspender, a partir do referido dia, as férias que lhe foram concedidas por 

meio da Portaria nº 4101/2018-PGJ, de 4.12.2018, com a redação dada pela Portaria nº  230/2019-PGJ, de 24.1.2019, a 

serem usufruídas após o término da licença, no período de 14.2 a 11.3.2019. 

 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 

Procurador-Geral de Justiça em exercício 

 

PORTARIA Nº 456/2019-PGJ, DE 11.2.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em exercício, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Pedro de Oliveira Magalhães 1 (um) dia de compensação pelo exercício da 

atividade ministerial em plantão, realizada no dia 18.2.2017, a ser usufruído no dia 24.5.2019, nos termos dos artigos 3º 

e 6º da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 

Procurador-Geral de Justiça em exercício 

 

PORTARIA Nº 459/2019-PGJ, DE 11.2.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em exercício, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça Regina Dornte Broch 2 (dois) dias de compensação pelo exercício da atividade 

ministerial em plantão, realizada no período de 2 a 9.7.2018, a serem usufruídos nos dias 7 e 8.3.2019, nos termos dos 

artigos 3º, 6º e 7º-A, inciso II, da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 

Procurador-Geral de Justiça em exercício 
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PORTARIA Nº 462/2019-PGJ, DE 11.2.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em exercício, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Alterar a Portaria nº 4101/2018-PGJ, de 4.12.2018, na parte que concedeu férias ao Promotor de Justiça Eduardo 

Fonticielha De Rose, de forma que, onde consta: 

 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

PERÍODO DE GOZO 
PERÍODO DE 

CONVERSÃO 1º PERÍODO  

(ou integral) 
2º PERÍODO 3º PERÍODO 

Eduardo Fonticielha De Rose 7 a 16.3.2019 31.5 a 19.6.2019   

 

Passe a constar: 

 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

PERÍODO DE GOZO 
PERÍODO DE 

CONVERSÃO 1º PERÍODO  

(ou integral) 
2º PERÍODO 3º PERÍODO 

Eduardo Fonticielha De Rose 13 a 22.2.2019 13 a 22.5.2019 10 a 19.6.2019  

 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 

Procurador-Geral de Justiça em exercício 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 478/2019-PGJ, DE 11.2.2019 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do art. 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E: 

Autorizar a servidora Andressa Miranda Auto Vale, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, 

símbolo MPAS-206, em exercício na 16ª Procuradoria de Justiça, a exercer remotamente suas atribuições, nas 

dependências das Promotorias de Justiça de Aquidauana, a partir de 13.2.2019, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos dos 

artigos 2º, § 2º; 4º; 9º, § 5º, IV; 10 e 11, caput e § 1º, da Resolução nº 031/2018-PGJ, de 7.12.2018. 

 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 

Procurador-Geral de Justiça em exercício 
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PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

PORTARIA Nº 451/2019-PGJ, DE 8.2.2019 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso X, da Resolução nº 007/2014-PGJ, de 7.4.2014, 

R E S O L V E : 

Conceder férias regulamentares aos servidores do Quadro do Ministério Público Estadual abaixo nominados, 

bem como a conversão de um terço das férias em abono pecuniário, nos termos dos artigos 1º, 4º, 14 e 15 da Resolução 

nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018, do artigo 123 da Lei nº 1.102, de 10.10.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.157, 

de 26.10.2000, e, ainda, dos artigos 22, inciso III, e 29-A da Lei nº 4.134, de 6.12.2011, com redação dada pela Lei nº 

4.972, de 29.12.2016, conforme segue: 

 

NOME 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

PERÍODO DE GOZO 
PERÍODO DE 

CONVERSÃO 1º PERÍODO 

(ou integral) 
2º PERÍODO 3º PERÍODO 

Adair Marques Correa Junior 2018/2019 6 a 15.5.2019 4 a 13.12.2019  11 a 20.3.2019 

Adriana Lima Gonçalves Cheris 2017/2018 14.10 a 2.11.2019   17 a 26.3.2019 

Adriana Vargas dos Santos 2016/2017 11 a 30.3.2019   1º a 10.3.2019 

Alessandra da Costa Cordeiro 2012/2013 20.2 a 1º.3.2019 22.4 a 1°.5.2019  11 a 20.3.2019 

Aliandra Decó Stevanato Rocha 2016/2017 8 a 17.4.2019 1º a 10.10.2019  29.3 a 7.4.2019 

Alyne Kathiucia Raulino Green 2017/2018 30.9 a 9.10.2019 25.11 a 4.12.2019  11 a 20.3.2019 

Ana Carolina Ramos Borges 2016/2017 20.2 a 1º.3.2019 25.11 a 4.12.2019  18 a 27.3.2019 

Ana Celia Crispim de Araujo Chaves 2017/2018 8 a 17.4.2019 5 a 14.8.2019  11 a 20.3.2019 

Ana Claudia Vieira 2017/2018 11 a 30.3.2019   10 a 19.6.2019 

Carlos Alberto Cantú 2017/2018 8 a 17.4.2019 5 a 14.11.2019  11 a 20.3.2019 

Catarina Andrés Caram Guimarães 2017/2018 6 a 15.5.2019 16 a 25.10.2019  28.1 a 6.2.2019 

Cecilia Soares de Paiva 2016/2017 3 a 12.6.2019 4 a 13.11.2019  11 a 20.3.2019 

Claudia Regina Mendonça Evangelista 2017/2018 6 a 15.3.2019 5 a 24.8.2019   

Danielle Yukari Kato 2016/2017 18.3 a 6.4.2019   8 a 17.3.2019 

Danilva Ferreira Santos 2016/2017 13 a 22.3.2019 2 a 21.9.2019   

Denize Aparecida Moretti Girelli 2014/2015 18 a 27.3.2019 6 a 15.5.2019  7 a 16.3.2019 

Diogo Felliphe da Silva Maluf Ferreira 2018/2019 18 a 27.3.2019 8 a 17.1.2020  28.3 a 7.4.2019 

Edmundo Tsuyoshi Ikeda 2016/2017 15 a 24.7.2019 16 a 25.10.2019  6 a 15.3.2019 

Eliane Angelina Simões Moreira Só e Silva 2017/2018 8 a 17.4.2019 14 a 23.10.2019  18 a 27.3.2019 

Ellen Beatriz do Nascimento Oliveira Rotta 2016/2017 7 a 16.3.2019 1º a 10.10.2019  18 a 27.3.2019 

Emerval Carmona Gomes 2016/2017 11 a 20.3.2019 3 a 12.6.2019  21 a 30.3.2019 

Emilia Akemi Sakiyama Nakasato 2015/2016 11 a 20.3.2019 6 a 15.5.2019  21 a 30.3.2019 

Enrique Gonçalves de Souza 2017/2018 7.3 a 5.4.2019    

Érica Maylane Rigo Borges 2018/2019 1º a 20.7.2019   4 a 13.3.2019 

Evillyn Feitosa Bagatini 2017/2018 7 a 16.3.2019 14 a 23.8.2019  18 a 27.3.2019 

Fábio Maick da Silva 2015/2016 11 a 20.3.2019 19 a 28.6.2019  29.6 a 8.7.2019 

Fabrício Judson Pacheco Rocha 2017/2018 12 a 21.8.2019 18 a 27.11.2019  21 a 30.3.2019 

Fernanda Tabarin Vieira Okamoto 2017/2018 6 a 15.3.2019 9 a 18.9.2019 5 a 14.11.2019  

Fernando da Silva Dellamura 2017/2018 8 a 17.7.2019 5 a 14.11.2019  15 a 24.3.2019 

Flavio Henrique Koki Azato 2017/2018 20.2 a 1º.3.2019 5 a 14.11.2019  20 a 29.3.2019 

Giovanna Bergamo Gomes Morelli 2017/2018 11.3 a 9.4.2019    

Giullianno Miyamoto Luna 2018/2019 7.3 a 5.4.2019    

Glaucia Pace de Castro 2018/2019 11 a 20.3.2019 14 a 23.8.2019  21 a 30.3.2019 

Gleydson Urbano de Almeida 2017/2018 25.3 a 3.4.2019 24.6 a 3.7.2019 4 a 13.11.2019  

Guilherme Bende Furtado 2017/2018 30.11 a 19.12.2019   1º a 10.3.2019 

Hainara Pinto Benevides 2017/2018 24.6 a 3.7.2019 1º a 10.10.2019  19 a 28.2.2019 

Isabela Stefanes Pacheco 2018/2019 10 a 19.6.2019 10 a 19.12.2019  13 a 22.3.2019 

Janaina Bárbara dos Santos Oliveira 2016/2017 13 a 22.3.2019 7 a 26.10.2019   

Jeilson Bertola da Costa 2017/2018 20.2 a 1º.3.2019 27.8 a 5.9.2019 5 a 14.11.2019  

Jeovane da Silva Gomes 2018/2019 8 a 17.4.2019 14 a 23.10.2019  26.3 a 4.4.2019 

Jimmy Bruno dos Santos Silva Rodrigues 2016/2017 10 a 19.6.2019 9 a 18.12.2019  11 a 20.3.2019 
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Jollivan Almeida Portela 2018/2019 28.3 a 16.4.2019   17 a 26.4.2019 

Jonathas Santos de Oliveira 2017/2018 29.7 a 7.8.2019 9 a 18.12.2019  11 a 20.3.2019 

Jonise Rodrigues Vieira 2016/2017 13 a 22.5.2019 15 a 24.7.2019  18 a 27.3.2019 

José Giovani da Silva Júnior 2017/2018 11 a 20.3.2019 24.6 a 3.7.2019 5 a 14.11.2019  

Josmar Luiz Silveira Longo 2017/2018 11.2 a 2.3.2019 9 a 18.12.2019   

Juliana Keiko Arakaki 2015/2016 18.3 a 6.4.2019 15 a 24.7.2019   

Juscélia Melo Lemos 2016/2017 11 a 20.3.2019 17 a 26.7.2019  21 a 30.3.2019 

Kalyanna Arar Falcão Rissato 2018/2019 25.3 a 3.4.2019 14 a 23.10.2019 13 a 22.2.2020  

Kelly Cristina Mengual Vieira 2014/2015 11 a 30.3.2019   1º a 10.3.2019 

Kelly Watanabe Cunha Martins Ortiz 2017/2018 13 a 22.5.2019 4 a 13.9.2019  11 a 20.3.2019 

Laura Aparecida Soares Pedroso 2017/2018 18 a 27.3.2019 6 a 15.5.2019  9 a 18.4.2019 

Léa Catarina Iunes Garcia 2017/2018 7 a 16.3.2019 14 a 23.10.2019  24.6 a 3.7.2019 

Leticia Fernanda de Souza Fernandes 2018/2019 29.11 a 18.12.2019   7 a 16.3.2019 

Lorena Casa Grande Macedo Viana 2018/2019 8 a 17.4.2019 9 a 18.9.2019  18 a 27.3.2019 

Luciana Benito Crepaldi Roberto 2015/2016 3 a 12.4.2019 15 a 24.7.2019  11 a 20.3.2019 

Lygia Mara Rosa da Silva Moraes 2017/2018 7 a 16.3.2019 3 a 12.6.2019 30.9 a 9.10.2019  

Marcus Vinícius Pereira Alegre 2016/2017 11 a 30.3.2019   1º a 10.3.2019 

Mateus do Nascimento Policeno de Souza 2017/2018 11 a 20.3.2019 5 a 14.11.2019  2 a 11.12.2019 

Ofélia Letícia Soares da Silva 2015/2016 6 a 15.3.2019 2 a 11.10.2019  10 a 19.6.2019 

Oneide Teresinha Miozzo 2018/2019 28.10 a 16.11.2019   1º a 10.3.2019 

Pablo Ferelli de Souza 2018/2019 17 a 26.4.2019 1º a 10.10.2019  27.3 a 5.4.2019 

Priscilla Nóbrega Coelho 2017/2018 20.2 a 1º.3.2019 10 a 19.6.2019  5 a 14.8.2019 

Rachel Barbosa Poltronieri Florence 2014/2015 18 a 27.3.2019 30.9 a 9.10.2019  25.2 a 6.3.2019 

Rafael Ademar Lemos de Moura 2017/2018 11 a 20.3.2019 8 a 17.7.2019  2 a 11.5.2019 

Rafael Roble de Oliveira 2017/2018 18 a 27.3.2019 1º a 10.10.2019  1º a 10.3.2019 

Rafaela Rodrigues Francisco 2018/2019 11 a 20.3.2019 15 a 24.7.2019  22 a 31.3.2019 

Rejane Sena Pereira da Silva Stefani 2016/2017 21 a 30.3.2019 2 a 11.9.2019  11 a 20.3.2019 

Renato Boggi Rodrigues 2018/2019 14.10 a 2.11.2019   23.3 a 1º.4.2019 

Rogerio Possionatto Giroldo 2017/2018 11.2 a 12.3.2019    

Rosimara Bandeira Vasques de Almeida 2017/2018 15 a 24.7.2019 7 a 16.1.2020  4 a 13.2.2019 

Rubia Mara Mayume Suetake 2016/2017 6 a 15.3.2019 11 a 20.9.2019  28.8 a 6.9.2019 

Sandra de Campos 2013/2014 6 a 25.5.2019   21 a 30.1.2019 

Sandra Maria Albino de Souza Garcia 2016/2017 11 a 30.3.2019   1º a 10.3.2019 

Silviane Leite Pires do Espírito Santo 2015/2016 18.3 a 6.4.2019   1º a 10.3.2019 

Sirlene Gomes Romeiro Vieira 2017/2018 18.3 a 6.4.2019   8 a 17.4.2019 

Terezinha de Jesus Nantes Ferreira 2017/2018 8 a 17.4.2019 5 a 14.8.2019  1º a 10.3.2019 

Thiago Falcão Ricartes 2017/2018 29.3 a 17.4.2019   11 a 20.3.2019 

Vagner André Parizotto 2018/2019 2 a 11.5.2019 2 a 11.9.2019  11 a 20.3.2019 

Vinicius Ferreira Martins 2016/2017 14.3 a 12.4.2019    

Werner Vinicius da Silva Bezerra 2017/2018 11 a 20.3.2019 4 a 13.11.2019  1º a 10.7.2019 

 

HELTON FONSECA BERNARDES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça 
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ESCOLA SUPERIOR 

AVISO Nº 03/2019-ESMP-MS 

A Escola Superior do Ministério Público, ESMP-MS, comunica que foram disponibilizadas aos membros do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 4 (quatro) vagas a título gratuito para o curso “Comunicação oral: 

como convencer e persuadir a audiência”, em razão de parceria estabelecida entre a ESMP-MS e o Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, ESMP-SP, mediante acordo 

de cooperação.  

O curso será na modalidade educação a distância, EaD, com carga horária de 20h, a realizar-se no período de 

11/3 a 22/5/19. Os interessados deverão encaminhar e-mail ao endereço escoladomp@mpms.mp.br até o dia 20/2/19, às 

17h, informando nome completo, e-mail, CPF, RG, e telefones para contato. Havendo maior número de interessados que 

de vagas disponíveis, o preenchimento se dará por sorteio, a ser realizado no dia 21/2/19, durante o workshop de Media 

Training. 

 

Campo Grande/MS, 12 de fevereiro de 2019. 

 

JACEGUARA DANTAS DA SILVA 

Diretora-Geral da ESMP-MS 

 

 

 

 

 

AVISO Nº 04/2019-ESMP-MS 

A Escola Superior do Ministério Público, ESMP-MS, comunica que foram disponibilizadas aos membros do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 4 (quatro) vagas a título gratuito para o curso “Organização de 

serviços na área da dependência química”, em razão de parceria estabelecida entre a ESMP-MS e o Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, ESMP-SP, mediante acordo 

de cooperação. 

O curso será na modalidade educação a distância, EaD, com carga horária de 32h, a realizar-se no período de 

11/3 a 6/5/19. Os interessados deverão encaminhar e-mail ao endereço escoladomp@mpms.mp.br até o dia 20/2/19, às 

17h, informando nome completo, e-mail, CPF, RG e telefones para contato. Havendo maior número de interessados que 

de vagas disponíveis, o preenchimento se dará por sorteio, a ser realizado no dia 21/2/19, durante o workshop de Media 

Training. 

 

Campo Grande/MS, 12 de fevereiro de 2019. 

 

JACEGUARA DANTAS DA SILVA 

Diretora-Geral da ESMP-MS 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 006/PGJ/2019. 

Processo: PGJ/10/0026/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2- COXIM GÁS COMÉRCIO LTDA-EPP, representada por Lia Denise Bello Maciel.  

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Fornecimento de água mineral (galão 20L) recarga no valor unitário de R$ 12,00 (doze reais), para atender ao 

edifício-sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Coxim/MS, desde que haja necessidade e solicitação do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Valor estimado mensal: de R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Nota de Empenho 2019NE000113 de 09.01.2019 

Vigência: 17.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 17 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 16/PGJ/2019 

Processo: PGJ/10/0064/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes; 

2- LUIZ HENRIQUE BORGES DA SILVA. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 0024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Prestação de serviço de limpeza de calhas no edifício-sede da Promotoria de Justiça da comarca de Coxim/MS, a 

ser executado mensalmente, desde que haja necessidade e solicitação do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul. 

Valor estimado mensal: R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE000164, de 11.01.2019. 

Vigência: 22.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 22 de janeiro de 2019 

 

 

 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 17/PGJ/2019 

Processo: PGJ/10/0056/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes; 

2- JOSÉ DO CARMO CAMPOS FILHO 17535832172 - ME. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 0024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Prestação de serviço de jardinagem no edifício-sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Coxim-MS, a ser 

executado semanalmente, desde que haja necessidade e solicitação do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Valor estimado mensal: R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE000166, de 11.01.2019. 

Vigência: 17.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 17 de janeiro de 2019 
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EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 20/PGJ/2019 

Processo: PGJ/10/0046/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes; 

2- OSCAR FERMINO. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 0024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Prestação de serviço de jardinagem no edifício-sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Naviraí-MS, a ser 

executado quinzenalmente, desde que haja necessidade e solicitação do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

Valor estimado mensal: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE000168, de 

11.01.2019. 

Vigência: 17.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 17 de janeiro de 2019 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 029/PGJ/2019. 

Processo: PGJ/10/0081/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2- COXIM GÁS COMÉRCIO LTDA-EPP, representada por Lia Denise Bello Maciel. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Fornecimento de gás engarrafado (botijão 13 Kg) recarga no valor unitário de R$85,00 (oitenta e cinco reais), 

para atender as necessidades da Promotoria de Justiça da comarca de Coxim – MS.  

Valor estimado mensal: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), nos termos da Nota de Empenho 2019NE000135, de 10.01.2019. 

Vigência: 18.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 18 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 32/PGJ/2019 

Processo: PGJ/10/0101/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2- CALIZA – COMERCIO DE GÁS LTDA. – ME, representada por Marcos Francisco de Oliveira. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 0024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Fornecimento de gás (botijão de gás – GLP, 13 kg), recarga no valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais), para 

atender as necessidades da Promotoria de Justiça da comarca de Naviraí/MS, desde que haja necessidade e solicitação do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Valor estimado mensal: R$ 70,00 (setenta reais), nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE000146, de 11.01.2019. 

Vigência: 18.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 18 de janeiro de 2019 
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EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 33/PGJ/2019 

Processo: PGJ/10/0103/2019 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2- CALIZA – COMERCIO DE GÁS LTDA. – ME, representada por Marcos Francisco de Oliveira. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 0024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Fornecimento de água mineral (galão 20L), recarga no valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais), para atender as 

necessidades da Promotoria de Justiça da comarca de Naviraí/MS, desde que haja necessidade e solicitação do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Valor estimado mensal: R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE000145, de 

11.01.2019. 

Vigência: 18.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 18 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 058/PGJ/2019. 

Processo: PGJ/10/0313/2019. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2- EVANILDE LOURENÇO ENCADERNADORA EIRELI-ME, representada por Evanilde Lourenço. 

Amparo legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Resolução n° 0024/2017-PGJ, de 16 de outubro de 2017. 

Objeto: Serviço de encadernação, tipo brochura, capa dura, na cor vermelha, azul ou preta, tamanho A4, com gravações 

em letras douradas, de 150 a 190 folhas, sendo frente e verso, para atender o Departamento de Serviços Gerais, desde que 

haja necessidade e solicitação do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Valor estimado mensal: R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE000304, de 23.01.2019. 

Vigência: 28.01.2019 a 31.12.2019. 

Data de assinatura: 28 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2019NE000605 DE 08.02.2019 DO PROCESSO PGJ/10/0634/2019. 

Credor: A ANT CHAMAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-ME. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 50/PGJ/2018 - Ata Registro de Preços nº 19/PGJ/2018. 

Objeto: Aquisição de recarga de extintor pó químico, cilindro com capacidade para 4 kg (item 1); recarga de extintor pó 

químico, cilindro com capacidade para 6 kg, (item 2); recarga de extintor água pressurizada, cilindro com capacidade para 

10 litros, (item 4); recarga de extintor CO2, cilindro com capacidade para 6 kg, (item 5); substituição de manômetro, 

(item 8); substituição de mangueira AP/PQS, (item 9); substituição de mangueira CO2, (item 10); substituição de válvula 

AP/PQS, (item 11); substituição de válvula CO2, (item 12); substituição de difusor, (item 13); substituição de punho, 

(item 14); substituição sifão CO2, (item 15); e substituição sifão AP/PQS, (item 16); 

Valor total: R$ 2.718,60 (dois mil setecentos e dezoito reais e sessenta centavos) nos termos da Nota de Empenho nº 

2019NE000605 de 08.02.2019. 

Amparo Legal: inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2019NE000606 DE 08.02.2019 DO PROCESSO PGJ/10/0634/2019. 

Credor: A ANT CHAMAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-ME. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 50/PGJ/2018 - Ata Registro de Preços nº 19/PGJ/2018. 

Objeto: Aquisição de teste hidrostático extintor AP 10 litros, (item 19); teste hidrostático extintor CO2 6 kg, (item 20); e 

teste hidrostático extintor PQS 6 kg, (item 22). 

Valor total: R$ 151,80 (cento e cinquenta e um reais e oitenta centavos) nos termos da Nota de Empenho nº 

2019NE000606 de 08.02.2019. 

Amparo Legal: inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2019NE000623 DE 08.02.2019 DO PROCESSO PGJ/10/0648/2019. 

Credor: HABITAR – COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI - ME. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 36/PGJ/2018 - Ata Registro de Preços nº 11/PGJ/2018. 

Objeto: Aquisição de painel de vidro temperado incolor, com 8mm de espessura, largura de 1,10m e altura de 1,30m. 4 

(quatro) espaçadores metálicos cromados, com diâmetro de 2,5cm e prolongador com 2 cm, sendo instalados 2 (dois) 

espaçadores na borda superior e 2 (dois) espaçadores na borda inferior. O painel deverá ser adesivado com adesivo fosco, 

fundo branco e logomarca do MPMS nas cores preto, azul e verde. Dimensões: 1,10m de largura e 0,10m de altura, 

conforme imagem ilustrativa (Anexo I). OBS.: Juntamente com o painel, deverá ser fornecido o kit para instalação, 

incluindo parafusos e buchas. (item 1). 

Valor total: R$ 1.708,00 (um mil, setecentos e oito reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2019NE000623 de 

08.02.2019. 

Amparo Legal: inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2019NE000625 DE 08.02.2019 DO PROCESSO PGJ/10/0635/2019. 

Credor: I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA - EPP. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 34/PGJ/2018 - Ata Registro de Preços nº 13/PGJ/2018. 

Objeto: Aquisição de caneta marca texto fluorescente, cor azul, ponta chanfrada, para traço de 4mm, tampa na mesma cor 

da tinta. Marcas de referência: Acrilex, Bic, Faber Castell e Maxprint. Marca: BIC, (item 17); cesto para lixo, cor preta, 

confeccionado em fibra, bordas metálicas, lavável, sem tampa, fundo do cesto revestido em metal. Medidas mínimas: 

30x30cm (diâmetro x altura). Marca: PAROLI, (item 26); corretivo líquido à base de água e pigmentos brancos, não 

tóxico, composição básica: resina, água, plastificantes e pigmentos não tóxicos; frasco com, no mínino, 18ml. Marcas de 

referência: Bic, Faber Castell e Acrilex. Marca: BIC, (item 37); e envelope saco, papel kraft ouro nº 34, medindo 340 x 

240mm, com no mínimo 80g/m². Caixa com 500 envelopes. Marcas de referência: Ipecol, Celucat, Scrity e Foroni. Marca: 

FORONI, (item 41). 

Valor total: R$ 5.053,40 (cinco mil, cinquenta e três reais e quarenta centavos) nos termos da Nota de Empenho nº 

2019NE000625 de 08.02.2019. 

Amparo Legal: inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2019NE0006266 DE 08.02.2019 DO PROCESSO PGJ/10/0636/2019. 

Credor: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 

Ordenadora de despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Licitação: Pregão Presencial nº 28/PGJ/2018 - Ata Registro de Preços nº 9/PGJ/2018. 

Objeto: Aquisição de cabo de cobre flexível, bitola 4 mm², 750V, antichama, Isolado, 70°C, PVC, azul, encordoamento 

classe 4 ou 5, fabricado em conformidade com a NBR NM 247-3. Rolo com 100 metros. Marcas de Referência: 

Cobrecom, Prysmian ou Corfio. Marca: Cobrecom, (item 11); cabo de cobre flexível, bitola 4 mm², 750V, antichama, 

Isolado, 70°C, PVC, verde, encordoamento classe 4 ou 5, fabricado em conformidade com a NBR NM 247-3. Rolo com 

100 metros. Marcas de Referência: Cobrecom, Prysmian ou Corfio. Marca: Cobrecom, (item 12); cabo de cobre flexível, 

bitola 4 mm², 750V, antichama, Isolado, 70°C, PVC, vermelho, encordoamento classe 4 ou 5, fabricado em conformidade 

com a NBR NM 247-3. Rolo com 100 metros. Marcas de Referência: Cobrecom, Prysmian ou Corfio. Marca: Cobrecom, 

(item 13); cabo de cobre flexível, bitola 1,5 mm², 750V, antichama, Isolado, 70°C, PVC, preto, encordoamento classe 4 

ou 5, fabricado em conformidade com a NBR NM 247-3. Rolo com 100 metros. Marcas de Referência: Cobrecom, 

Prysmian ou Corfio. Marca: Cobrecom, (item 19); canaleta, fabricada em PVC, medidas: 50mm x 20mm, com divisória 

e sem adesivos, cor branca. Barra de 2m. Marcas de Referência: Legrand, Tramontina, VICAP ou Dutoplast. Marca: 

Dutoplst, (item 25); e fita isolante em PVC auto extinguível, em conformidade com a norma NBR NM 60454-3-1 e a 

NBR 5037, cor preta, largura de 19mm, espessura 0,18mm. Rolo de 20m. Marcas de referência: Prysmian, 3m ou 

Tramontina. Marca: Prysmian, (item 38). 

Valor total: R$ 8.527,50 (oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos) nos termos da Nota de Empenho 

nº 2019NE000626 de 08.02.2019. 

Amparo Legal: inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 114/PGJ/2017 

Processo PGJ/10/3933/2017 

Partes:  

1 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado pelo Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2 – INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE – IMCG, representado pela sua Diretora-Presidente em exercício, 

Maria Suênia de Lima Romeiro. 

Amparo legal: Artigo 65, § 8º da Lei nº 8.666/1993. 

Objeto: Reajuste do valor contratual em decorrência da elevação do valor do salário mínimo para R$ 998,00 (novecentos 

e noventa e oito reais), diante do Decreto Federal n° 9.661, de 1º de janeiro de 2019. 

Valor contratual total estimado: R$ 147.766,40 (cento e quarenta sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e quarenta 

centavos). 

Data de assinatura: 11 de fevereiro 2019. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/PGJ/2018 DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/PGJ/2018 - PROCESSO PGJ/10/3875/2018. 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

Adjunto de Justiça Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2- NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI - EPP, representada por Emerson 

Domingues de Oliveira. 

Objeto: Correção da unidade de medida do item 14.2, do lote 14, constante da Cláusula Primeira da Ata de Registro de 

Preços nº 20/PGJ/2018 do Pregão Presencial nº 52/PGJ/2018, para que onde constou “Unidade” passe a constar “Serviço”. 

Amparo legal: Artigo 60, da Lei n. 8.666/93. 

Vigência: 07.02.2019 a 07.01.2020. 

Data da assinatura: 7 de fevereiro de 2019. 
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/PGJ/2015. 

Processo PGJ/10/2389/2014. 

Partes: 

1 – Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, representado por seu Procurador-Geral Adjunto de Justiça 

Administrativo, Helton Fonseca Bernardes. 

2 – RMA ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM ELEVADORES LTDA –ME, representada por Magna Jardim de 

Almeida. 

Amparo Legal: Artigo 57, inciso II, artigo 65, §8°, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Emenda Constitucional nº 77, de 18 de 

abril de 2017. 

Objeto: Prorrogação de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva, preditiva e corretiva nos elevadores de passageiros instalados nos prédios das Promotorias de Justiça da 

Capital (unidades Rua da Paz, Avenida Ricardo Brandão e Chácara Cachoeira), e na plataforma elevatória do prédio do 

anexo da Procuradoria-Geral de Justiça (lote II), com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais 

de consumo que se fizerem necessários, reajuste do valor estimado mensal deste Contrato em R$ 189,15 (cento e oitenta 

e nove reais e quinze centavos), em razão da aplicação da variação do IGP-M (Índice Geral dos Preços de Mercado), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), consoante teor do item 10.1, da Cláusula Décima, de modo que o valor 

estimado mensal deste Contrato passa a ser de R$ 2.693,72 (dois mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta e dois 

centavos) e alteração do índice de correção constante nos itens 9.3, da Cláusula Nona, 10.1 e 10.2, da Cláusula Décima, 

para que as eventuais correções monetárias e os reajustes subsequentes sejam calculados de acordo com o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 

índice que vier a substitui-lo. 

Valor mensal: R$ 2.693,72 (dois mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos). 

Vigência: 11.02.2019 a 10.02.2020. 

Data da assinatura: 7 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/PGJ/2018. 

Processo n° PGJ/10/3376/2018 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do Fundo Especial de 

Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, neste ato representado, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 

Orgânica do Ministério Público, por seu Procurador-Geral de Justiça, Paulo Cezar dos Passos. 

2- SMARTWAVE NETWORKS DO BRASIL LTDA, neste ato representada por Roberto Sergio Biassio Filho. 

Procedimento Licitatório: Adesão à Ata de Registro de Preço n° 30/2017, decorrente do Pregão Eletrônico n° 38/2017, 

Processo Administrativo n° 23228.001271/2017-70, oriunda do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amapá 

Amparo legal: artigo 65, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

Objeto: Substituição das 25 (vinte e cinco) unidades do equipamento Access Point Indoor Ruckus R600 pelo modelo 

Access Point Indoor Ruckus R610, sem ônus para o erário. 

Vigência: 31.01.2019 a 11.05.2019. 

Data de assinatura: 31 de janeiro de 2019. 
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EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL 

CAMPO GRANDE 

EDITAL N. 004/2019/32PJ/CGR 

A 32.ª Promotoria de Justiça de Saúde Pública da Comarca de Campo Grande/MS, torna pública a conversão de 

Notícia de Fato em Inquérito Civil que está à disposição de quem possa interessar na Rua São Vicente de Paula, nº 180, 

Chácara Cachoeira. 

Os autos do referido procedimento poderão ser acessados via internet, no endereço: 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo. 

Inquérito Civil 06.2019.00000292-8 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande - SESAU 

Assunto: Apurar a falta de médicos infectologistas pediátricos no CEDIP (Centro de Doenças Infecto-

parasitárias), bem como a existência de demanda reprimida na referida especialidade médica. 

 

Campo Grande, MS, 11 de fevereiro de 2019. 

 

DANIELA CRISTINA GUIOTTI  

Promotora de Justiça 

 

 

 

 

CORUMBÁ 

EDITAL Nº XX/2019 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Exma. Dra. Ana Rachel Borges de Figueiredo Nina, Promotora de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça 

da Comarca de Corumbá/MS, faz saber, a quem possa interessar, que a partir do 5º (quinto) dia subsequente à data de 

publicação deste Edital no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, se não houver 

oposição, eliminará os procedimentos e documentos constantes na Lista de Eliminação de Documentos nº 01/2019, nos 

termos do artigo 12 da Resolução nº 025/2018-PGJ, de 06 de novembro de 2018. 

Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, 

desde que tenham qualificação e demonstrem legitimidade para o referido questionamento, dirigida à 2ª Promotoria de 

Justiça de Corumbá/MS, localizada na Rua América, nº 1880, Dom Bosco, até o dia 18/02/2019. 

 

PROVENIÊNCIA – 2ª Promotoria de Justiça de Corumbá/MS PROCEDÊNCIA – 2ª Promotoria de Justiça de Corumbá/MS 

Órgão / Setor: 2ª Promotoria de Justiça de Corumbá/MS Órgão / Setor 2ª Promotoria de Justiça de Corumbá/MS 

TIPO DOCUMENTAL 
JUSTIFICATIVA DA ELIMINAÇÃO / OBSERVAÇÕES 

ANO 

INICIAL 

ANO 

FINAL NOME/CONTEÚDO INFORMACIONAL 

Classe/Subclasse 000.001 

Controle de Processos e Correspondências 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2011 

Exercício 

2013 

Classe/Subclasse 000.001  

Controle de Processos e Correspondências 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2012 

Exercício 

2014 

Classe/Subclasse 000.001 Controle de 

Processos e Correspondências 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2013 

Exercício 

2015 
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Classe/Subclasse 000.001 Controle de 

Processos e Correspondências 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2014 

Exercício 

2016 

Classe/Subclasse 000.001 Controle de 

Processos e Correspondências 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2015 

Exercício 

2017 

Classe/Subclasse 000.002 Correspondências 

Expedidas / Ofícios Expedidos 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2014 

Exercício 

2016 

Classe/Subclasse 000.002 Correspondências 

Expedidas / Ofícios Expedidos 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2015 

Exercício 

2017 

Classe/Subclasse 000.002 Correspondências 

Expedidas / Ofícios Expedidos 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2016 

Exercício 

2018 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2009 

Exercício 

2011 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2010 

Exercício 

2012 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2011 

Exercício 

2013 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2012 

Exercício 

2014 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2013 

Exercício 

2015 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2014 

Exercício 

2016 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2015 

Exercício 

2017 

Classe/Subclasse 000.003 Correspondências 

Recebidas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2016 

Exercício 

2018 

Classe/Subclasse 200.007 Notificações 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2014 

Exercício 

2016 

Classe/Subclasse 200.007 Notificações 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2015 

Exercício 

2017 

Classe/Subclasse 200.007 Notificações 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2016 

Exercício 

2018 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais   

Ação Civil Pública / Ações Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2004 

Exercício 

2008 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais  

Ação Civil Pública  /Ações Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2005 

Exercício 

2009 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais   

Ação Civil Pública  /Ações Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2006 

Exercício 

2010 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais   

Ação Civil Pública  /Ações Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2007 

Exercício 

2011 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais   

Ação Civil Pública  /Ações Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2008 

Exercício 

2012 
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Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais 

Ação Civil Pública  /Ações Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2009 

Exercício 

2013 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais  -Ações 

Diversas  

Ação Civil Pública  /Ações Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2010 

Exercício 

2014 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais  - Ações 

Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2011 

Exercício 

2015 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais  - Ações 

Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2012 

Exercício 

2016 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais - Ações 

Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2013 

Exercício 

2017 

Classe/Subclasse 200.013 Manifestações 

Diversas em Processos Judiciais  - Ações 

Diversas 

Conforme disposto na  Resolução nº 25/2018-PGJ, de 06 de 

novembro de 2018, os referidos documentos já cumpriram seu 

prazo de guarda. 

Exercício 

2014 

Exercício 

2018 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 

Keila Fabrícia Gongora Rodrigues – Técnica II (matrícula 801.107-9) 

A lista de eliminação de documentos foi aprovada pela Promotora de Justiça – Dra. Ana Rachel Borges de Figueiredo Nina – 2ª 

Promotoria de Justiça de Corumbá/MS. 

Data do preenchimento: 11/02/2019 

 

Corumbá/MS, 11 de fevereiro de 2019. 

 

ANA RACHEL BORGES DE FIGUEIREDO NINA 

Promotora de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

ANAURILÂNDIA 

EDITAL Nº 0001/2019/PJ/AID. 

A Promotoria de Justiça de Anaurilândia/MS torna pública a instauração de Procedimento Administrativo, que 

está à disposição de quem possa interessar na Rua Floriano Peixoto, nº 1001, Centro, Ed. do Fórum, Anaurilândia/MS. 

Os autos encontram-se registrados no sistema informatizado SAJMP, o qual poderão ser integralmente acessados 

via internet no endereço eletrônico http://consultadeprocedimentos/consulta/SAJ/processo. 

Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000595-8. 

Requerente: Ministério Público Estadual. 

Requerido: Município de Anaurilândia/MS. 

Assunto: Acompanhar a realização das eleições do conselho tutelar do Município de Anaurilândia no ano de 

2019. 

 

Anaurilândia/MS, 11 de fevereiro de 2019. 

 

ALLAN THIAGO BARBOSA ARAKAKI 

Promotor de Justiça. 
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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 0001/2019/PJ/AID 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Promotoria de 

Justiça de Anaurilândia/MS, presentado pelo Promotor de Justiça subscritor, no uso das atribuições previstas no artigo 

127 Constituição Federal; artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 

8.625/1993), artigo 29, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei Complementar nº 72/1994) e artigo 

44 da Resolução PGJ nº 015/20071: 

 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88; art. 1º da Lei nº 8.625/93 e art. 1º da LC nº 72/94), sendo que, para 

tanto, deve promover inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da CF/88; art. 25, IV, b, da Lei nº 8.625/93 e art. 25, IV, 

b, da LC nº 72/94); 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é legitimado para a propositura de ações cíveis com lastro em 

interesses coletivos e difusos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 210, I, do ECA), bem como possui 

atribuições para a adoção de medidas extrajudiciais, como, por exemplo, a instauração de inquérito civil sobre o tema 

(art. 223 do ECA);  

 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão de extrema importância na defesa dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, devidamente alçado ao patamar de órgão permanente e autônomo, havendo, ainda, previsão de que seja 

constituído de 5 membros necessariamente, sob pena de o Município ter que realizar quantos processos de escolha 

necessários para se preencher todos os cargos; 

 

CONSIDERANDO ainda que a redação do art. 134 e incisos do Estatuto da Criança e do Adolescente, prevê 

apenas um número mínimo de garantias em relação à remuneração dos conselheiros tutelares, porém, não tolhe a 

possibilidade da implantação de outros auxílios a eles, por lei municipal, o que deve ser observado em havendo 

possibilidade no Município, sobretudo, pela importância do exercício do munus que lhes cabe; 

 

CONSIDERANDO que o exercício da função de conselheiro tutelar, sem qualquer demérito a demais funções 

públicas componentes do Setor Público municipal, é legalmente reconhecida como serviço público relevante, exige 

presunção de idoneidade moral (art. 135 do ECA) e, além disso, sujeita o seu titular a um regime de responsabilidade 

pública igualmente severo, é latente que sua remuneração não pode ser muito aquém dos demais funcionários públicos, 

sob pena de o Município descumprir o seu compromisso de zelar pelos direitos e interesses da criança e do adolescente, 

conforme determina o art. 4º, caput, do ECA;  

 

CONSIDERANDO que a recomendação “constitui um instrumento poderoso para conformação e adequação 

de condutas de agentes políticos e administradores públicos, consistindo numa espécie de notificação e alerta sinalizador 

da necessidade de que providências sejam tomadas, sob pena de consequências e adoção de outras medidas e expedientes 

repressivos por parte do Ministério Público”2, viabilizando, dessa maneira, a demonstração de dolo para eventual 

ajuizamento de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, sem prejuízo de ação própria para sanar a 

irregularidade detectada;  

 

CONSIDERANDO que, na linha do art. 37, caput, da Carta Maior da República, do art. 25 da Constituição do 

Estado de Mato Grosso do Sul e do art. 15, caput, da Lei Orgânica do Município de Anaurilândia, a Administração Pública 

deve se pautar pelo princípio da eficiência, devendo este ser observado compulsoriamente pelo ente público das esferas 

federal, estadual e municipal, sendo que é aconselhável adequar a política remuneratória do conselheiro tutelar, sobretudo, 

quando esta está muito aquém dos parâmetros da região, antes da abertura do processo de escolha a fim de se evitar a 

frustração do procedimento e, com isso, prejudicar a defesa dos direitos da criança e do adolescentes e o próprio 

Município; 

 

CONSIDERANDO que, em simples pesquisa no Portal da Transparência, é possível constatar que o vencimento 

de um conselheiro tutelar, no Município de Anaurilandia, é de apenas R$ 1.346,82, situação esta aquém quando 

comparada à média nacional, que é de R$ 1.515,76, bem como ao que se paga a um conselheiro tutelar na Costa Leste do 

                                                           

 
2 ALVES, Leonardo Barreto Moreira e BERCLAZ, Márcio Soares. Ministério Público em ação. 2. ed. Salvador: JusPODVM, 2013, p. 49. 
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Estado do Mato Grosso do Sul - em Brasilândia, R$ 1.410,54; em Santa Rita do Pardo, R$ 1.794,00; em Bataguassu, R$ 

2.047,59; em Batayporã, R$ 1.540,27-, demonstrando, portanto, que tal assunto merece melhor análise por parte da 

municipalidade na fixação do vencimento da categoria ou na concessão de gratificações dada a importância da função e 

suas responsabilidades;  

 

RECOMENDA ao Exmº Srº Prefeito Municipal de Anaurilândia/MS Edson Stefano Takazono,  com 

fundamento no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), para, em 

até 15 (quinze) dias: 

 

.  Discutir com o CMDCA a atual política remuneratória do Conselho Tutelar e remeter Projeto de Lei à Câmara 

Municipal, majorando o vencimento dos Conselheiros Tutelares ou até mesmo prevendo uma gratificação, a título de 

verba indenizatória, a eles, com o intuito de adequar o valor por eles percebidos ao que se paga aos titulares das mesmas 

funções na região atualmente a fim de se evitar a frustração do processo de escolha de conselheiros tutelares por 

ausência de interessados ou não preenchimento do número mínimo de interessados;    

 

RECOMENDA a Senhora Presidente do CMDCA e ao Coordenador do Conselho Tutelar, com fundamento no 

art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), para, em até 10 (dez) dias 

úteis: 

Remetam ofício ao Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara Municipal, apresentando cópia nesta PJ, 

explicando a necessidade ou não da melhoria na política remuneratória do Conselho Tutelar e a importância de tal medida 

para o transcurso do processo de escolha dos novos conselheiros tutelares neste ano, sugerindo, inclusive, um valor 

factível. 

 

Remeta cópia desta Recomendação ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal Jorge Soares 

Santana para conhecimento e providências que entender pertinentes, solicitando ainda para que seja dado conhecimento 

aos demais pares da Casa de Leis Municipal. 

 

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, volte concluso. 

 

Anaurilândia/MS, 11 de fevereiro de 2019. 

 

ALLAN THIAGO BARBOSA ARAKAKI 

Promotor de Justiça 

 

 

SETE QUEDAS 

EDITAL Nº 0002/2019/PJ/STQ 

A Promotoria de Justiça da Comarca de Sete Quedas/MS, cumprindo o disposto no artigo 129, inciso III, da 

Constituição Federal, no artigo 26, I, da Lei Federal nº 8.625/1993 e no artigo 26, IV, da Lei Complementar Estadual nº 

72/1994, torna público a quem possa interessar que instaurou o Inquérito Civil abaixo relacionado: 

PP - Procedimento Preparatório nº 06.2019.00000279-4. 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Informação indisponível 

Assunto: apurar eventual desmatamento de 0,5 hectare de mata nativa na P.A. São José do Jatobá, lote 34, 

Paranhos. 

Com a publicação, faculta-se a qualquer pessoa prestar informações para esclarecimento dos fatos, dando conta 

de que os autos se encontram à disposição dos interessados nesta Promotoria de Justiça. 

 

Sete Quedas/MS, 07 de fevereiro de 2019. 

 

GILBERTO CARLOS ALTHEMAN JÚNIOR 

Promotor de Justiça 
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